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EDITAL N° 05/2025 

 

RETIFICAÇÃO DE HOMOLOÇÃO FINAL 

das inscrições para contrato temporário para a 

função de Auxiliar de Educação.  

 

 

  A Administração Municipal de Coronel Barros, Estado do Rio Grande do Sul, amparado na 

Lei nº 2.457/2025, por intermédio da comissão designada para realizar o Processo Seletivo Simplificado de 

contrato por tempo determinado através da portaria nº 56, de 14 de janeiro de 2025, a fim de suprir demanda 

na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer - SMECDL, torna pública a retificação do 

Edital 03/2025 do Processo Seletivo Simplificado nº 17/2025, ficando a redação da seguinte forma: 

 

EMEI (PRESENCIAL) 

FUNÇÃO – AUXILIAR DE EDUCAÇÃO – 20 HORAS SEMANAIS – TURNO MANHÃ 

Nº DE INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO MOTIVO 

01 INGUE LENIR WENDLAND DEFERIDA - 

02 MARCIA DOS SANTOS MORAIS DEFERIDA - 

03 FABIANA FERNANDES DA SILVA DEFERIDA - 

04 JULIANA WILDE DEFERIDA - 

 

 

Onde se lê: 

EMEI (ON LINE/SITE) 

FUNÇÃO – AUXILIAR DE EDUCAÇÃO – 20 HORAS SEMANAIS – TURNO MANHÃ 

Nº DE INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO MOTIVO 

- - - - 
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Leia-se: 

EMEI (ON LINE/SITE) 

FUNÇÃO – AUXILIAR DE EDUCAÇÃO – 20 HORAS SEMANAIS – TURNO MANHÃ 

Nº DE INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO MOTIVO 

262 
CRISTIANE BUENO OLIVEIRA 

CASALINNI 
DEFERIDA - 

263 LUIZA SCHMIDT WEBER DEFERIDA  

 

Este edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Coronel Barros,   30 de setembro 2025. 

 

                                                                                Bráulio Scherer 

                                                                                Prefeito 
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